
 
  

 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

__________________________________________________________________________________ 

 
Secretaria Municipal de Governo 

CNPJ nº 07.541.279/0001-60 -  CGF nº 06.920.244-3 
Rua José Bento, s/n – Vila São Mateus –Jucás – CE / CEP 63580-000 / e-mail: pmjucas@gmail.com 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 280/2020    Jucás-CE, 18 de setembro de 2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CALÇADÃO, 

LOCALIZADO NA SEDE DO DISTRITO DE SÃO PEDRO 

DO NORTE, COM FRENTE NA RUA ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA (LADO LESTE) E FUNDOS 

LIMITANDO-SE COM A PRAÇA JOSÉ JOAQUIM DE 

SOUZA (LADO OESTE), E ADOTA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a todos 

os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de “FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA”, conhecido por 

“Chico de Aninha”, o calçadão localizado na Sede do Distrito de São Pedro do 

Norte, com frente na Rua Antônio Pereira da Silva (lado leste) e fundos limitando-se 

com a Praça José Joaquim de Souza (lado oeste). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário. 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS-CE, aos 18 dias de setembro de 

2020. 

 

RAIMUNDO LUNA NETO 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL nº 280/2020 que DISPÕE SOBRE 

A DENOMINAÇÃO DO CALÇADÃO, LOCALIZADO NA SEDE DO DISTRITO DE 

SÃO PEDRO DO NORTE, COM FRENTE NA RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

(LADO LESTE) E FUNDOS LIMITANDO-SE COM A PRAÇA JOSÉ JOAQUIM DE 

SOUZA (LADO OESTE), E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS, através de afixação 

em FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 

18/09/2020, para os seus efeitos legais, nos termos da legislação vigente, tendo em 

vista ausência de diário oficial neste Município. 

 

CIENTIFIQUE-SE, 

   PUBLIQUE-SE, 

      CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 18 de setembro de 2020. 

 

 

RAIMUNDO LUNA NETO 

Prefeito Municipal 


